

LEI Nº. 490/2002
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2003, NA LDO, LEI Nº. 446/02 DE 10.06.02 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 27, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam, incluídos, na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do Município de Diamantino, Lei 446/02 de 10 de junho de 2002, para o exercício financeiro de 2003, os Programas e Ações descriminados no anexo desta Lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 09 de dezembro de 2002
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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